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Problema de pesquisa  
 
A guarda do filho configura tema de nodal relevância no âmbito do Direito de Família, pois é 
dele que se extrai o melhor interesse para o menor. Mudanças trazidas pela Lei 13.058/2014 
advêm da principal alteração: a guarda compartilhada passa a ser a regra. Diante de tal 
mudança, impõe-se a necessidade de analisar os casos em que os pais não têm diálogo 
amigável entre si. Imposta como regra, a guarda compartilhada é a melhor opção a esses 
genitores. Mesmo sem acordo, essa normatividade geral será aplicada a todos os casos do 
Direito de Família. Adornado pelo litígio intenso entre os pais, o contexto faz com que a 
criança seja diretamente envolvida no conflito. 
 
Objetivos de pesquisa 
  
O presente trabalho tem como objetivo geral analisar a efetividade da guarda compartilhada 
em situações de litígio intenso, onde o diálogo entre os pais beira o inexistente, e assim expor 
por meio de análises casos em que o egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
mantém a guarda unilateral para proteger o direito da criança, mesmo tendo a guarda 
compartilhada como regra.  
No que tange aos objetivos específicos, visa a exposição de medidas existentes como: apoio 
de mediação familiar e programas sociais. Em específico as iniciativas do CNJ ao incentivar a 
mediação e oferecerem atendimentos psicossociais às famílias litigiosas, e através desses 
meios constatar se de fato esses programas sociais alcançam o sucesso ou ainda é algo 
limitado para a maioria das famílias.  
 
 
Metodologia  
 
A presente pesquisa utilizará o método dedutivo, partindo de premissas gerais acerca da 
guarda compartilhada como regra e dos conflitos conjugais litigiosos, a fim de alcançar 
conclusões específicas quanto à efetividade desse instituto na realidade prática. A 
investigação terá como base a análise normativa dos dispositivos pertinentes do Código Civil, 
bem como a interpretação jurisprudencial consolidada pelo Tribunal de Justiça do  Estado de 
São Paulo, no período compreendido entre os anos de 2020 a 2024. Serão igualmente 
examinadas as políticas públicas voltadas à mediação familiar, juntamente e será empregada a 
pesquisa documental, mediante consulta a doutrinas, obras jurídicas especializadas e 
periódicos acadêmicos. 
 



 Estado de São Paulo, no período compreendido entre os anos de 2020 a 2024. Serão 
igualmente examinadas as políticas públicas voltadas à mediação familiar, juntamente e 
será empregada a pesquisa documental, mediante consulta a doutrinas, obras jurídicas 
especializadas e periódicos acadêmicos. 

  
Considerações parciais 
 
Diante da análise empreendida, evidenciou-se que a guarda compartilhada, como regra 
presente na Lei 13.058/2014, sozinha não resolve de imediato, sendo preciso e 
necessário o implemento de medidas de políticas públicas eficazes para auxiliar, 
juntamente com decisões judiciais sensíveis ao interesse da criança, principal sofredor 
dessa relação. 
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